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Professor Heitor 
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ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00
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  R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS:
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Assessoria para Preparo e Publicações 

dos Atos Oficiais - 
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RI NITERÓI

José Cláudio Cardoso Ururahy

Osmar da Cunha Penha

Gustavo Miranda de Freitas

Alexandre Ferreira da Silva

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

WILSON WITZEL
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 09 DE 2019 DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO ROSENVERG REIS, QUE “TORNA
OBRIGATÓRIA A DISPONIBILIZAÇÃO DE AR-
CONDICIONADO NAS UNIDADES DE PRON-
TO ATENDIMENTO (UPAs), HOSPITAIS PÚBLI-
COS E PRIVADOS NO ÂMBITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO”.

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar integralmente o presente projeto de
lei.
Redundante, mas, indispensável destacar que a preocupação do le-
gislador estadual com a matéria disciplinada neste projeto se mostra
louvável uma vez que, evidente o seu compromisso em conferir má-
xima efetividade ao artigo 196 da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil.

No entanto, o projeto de lei impõe atribuições para a Administração
Pública, desconsiderando o campo da reserva de administração, que
é privativo do Governador, permitindo-lhe decisões de acordo com cri-
térios de oportunidade e conveniência, em conformidade com o art.
84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição Federal e art. 145, VI 'a” da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de modo a optar pelas me-
didas que melhor assegurem os interesses prioritários da coletivida-
de.

Sendo assim, é forçoso concluir que a medida padece de vício de
iniciativa formal, contrariando o Princípio da Separação dos Poderes,
estampado no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 7°da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

Entretanto, participo que determinarei ao Secretário de Estado de
Saúde que proceda a um planejamento detalhado sobre o referido as-
sunto e que proponha ação para o desenvolvimento de atividades
desta natureza no Estado.

Pelos motivos aqui expostos, não me restou outra opção a não ser a
de apor o veto total que encaminho à deliberação dessa nobre Casa
Parlamentar.

WILSON WITZEL
Governador

Id: 2176410

ATOS DO PODER EXECUTIVO
ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 46.642 DE 17 DE ABRIL DE 2019

REGULAMENTA A FASE PREPARATÓRIA
DAS CONTRATAÇÕES NO ÂMBITO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº E-14/001.031730/2016,

CONSIDERANDO:

- o poder-dever de a Administração Pública estabelecer as condutas
administrativas para o adequado planejamento das suas contrata-
ções;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à fase
preparatória das contratações públicas, com a indicação das principais
rotinas administrativas;

- os benefícios das prescrições quanto à sequência e às principais
condições dos atos e procedimentos preparatórios das contratações
públicas;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo, para a instrução do
processo administrativo de contratação; e

- as importantes contribuições advindas dos órgãos e entidades da
Administração Pública estadual e da sociedade civil durante a fase de
consulta pública, que propiciaram o aprimoramento do marco norma-
tivo;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a fase preparatória das contrata-
ções no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A fase preparatória se inicia com a identificação da demanda
e se encerra no momento da publicação do instrumento convocatório
ou, tratando-se de contratação direta, com a respectiva publicação.

Art. 3º - Aplicam-se as disposições deste Decreto a qualquer contra-
tação pública, ainda que não seja formalizada pelo instrumento de
contrato, na forma autorizada pelo art. 62 da Lei nº 8.666/93, àquelas
fundamentadas em inexigibilidade ou dispensa de licitação e às con-
tratações efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

§ 1º - Fica ressalvada do disposto neste artigo a contratação por dis-
pensa de licitação realizada por intermédio do Processo Eletrônico de
Dispensa (PED), a qual deverá observar a regulamentação própria do
Decreto n° 43.644, de 18 de junho de 2012, e seus sucessores, sem
prejuízo da aplicação subsidiária do presente diploma, no que for
compatível, em relação à fase preparatória do PED.

§ 2º - As contratações realizadas por empresas estatais deverão ob-
servar a Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, e os respectivos
regulamentos internos de licitações e contratos, sem prejuízo da apli-
cação subsidiária do presente diploma, no que for compatível.

Art. 4º - O procedimento para a contratação será iniciado com a au-
tuação de processo administrativo próprio, que será conduzido de
acordo com as normas em vigor.

Art. 5º - As atividades preparatórias das contratações públicas devem
ser conduzidas de acordo com o adequado planejamento, de modo a
maximizar a utilização dos recursos disponíveis.

Art. 6º - As prestações de serviços e as aquisições, sempre que pos-
sível, deverão ser processadas pelo Sistema de Registro de Preços,
aplicando-se à elaboração do Plano de Suprimentos o disposto neste
Decreto.

Art. 7º - Deverá ser examinada a possibilidade de adoção do Regime
Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, caso em que serão
adotadas as normas do Decreto nº 43.937, de 13 de novembro de
2012, aplicando-se, subsidiariamente, este Decreto no que for com-
patível.

Art. 8º - São objetivos das contratações públicas:

I - disponibilizar bens, obras e serviços com qualidade de desempe-
nho e de conformidade;

II - suprir as necessidades da Administração Pública;

III - assegurar a continuidade de serviços, projetos e planos, sem in-
terrupção;

IV - otimizar os custos diretos e indiretos envolvidos no processo de
contratação pública; e

V - fomentar o desenvolvimento econômico e social.

Art. 9° - Antecede a fase preparatória da contratação a elaboração do
Plano Anual de Contratações do órgão ou entidade, na forma da re-
gulamentação proposta pelo Órgão Central de Logística.

Art. 10 - A fase preparatória da contratação deverá observar os se-
guintes atos, preferencialmente nesta sequência:

I - previsão da demanda no Plano Anual de Contratações do órgão
ou entidade;

II - justificativa da contratação;

III - elaboração de estudo técnico preliminar, quando aplicável;

IV - elaboração de mapa de riscos, quando aplicável;

V - elaboração do termo de referência ou, quando for o caso, do pro-
jeto básico e do projeto executivo, e aprovação pela autoridade com-
petente;

VI - requisição e definição do objeto, de acordo com o catálogo de
materiais e serviços do Sistema Integrado de Gestão de Aquisição do
Estado do Rio de Janeiro - SIGA;

VII - autorização da contratação pela autoridade competente para o
início do procedimento;

VIII - estimativa do valor da contratação;

IX - indicação dos recursos orçamentários para fazer face à despesa;

X - verificação da adequação orçamentária e financeira, autorização
pelo ordenador de despesa e respectiva reserva orçamentária;

XI - elaboração das minutas do edital, do contrato ou instrumentos
congêneres; e

XII - exame e aprovação das minutas do edital, do contrato ou ins-
trumentos congêneres pelos órgãos de assessoramento jurídico do ór-
gão ou entidade.

§ 1º - As situações que ensejam as hipóteses de contratação direta
previstas nos incisos I, II, IV e XI do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993,
dispensam o cumprimento obrigatório dos incisos III e IV do caput
deste dispositivo.

§ 2º - Os órgãos e entidades administrativos poderão simplificar, no
que couber, a etapa de estudo técnico preliminar, quando adotados os
modelos de contratação regulamentados pelo Órgão Central de Logís-
tica.

Art. 11 - O Projeto Básico ou o Termo de Referência deverão ser ela-
borados preferencialmente por técnico com qualificação profissional
pertinente às especificidades do objeto a ser contratado, devendo con-
ter, sem prejuízo de outros elementos que se façam eventualmente
necessários:

I - Objetivo: a finalidade que se pretende alcançar com a contratação,
a indicação do órgão responsável pelo procedimento e a disponibili-
dade orçamentária e financeira do órgão ou entidade, com a definição
da rotina de execução;

II - Justificativa: a motivação acerca da necessidade da contratação;

III - Objeto: a descrição detalhada do objeto a ser contratado, a de-
manda e a quantidade a serem contratadas, acompanhadas, no que
couber, dos critérios de medição utilizados, as especificações técnicas,
os prazos relevantes e a indicação do ID SIGA de cada um dos itens
relacionados no objeto, além de, tratando-se de serviços, as metodo-
logias de trabalho, em especial a necessidade, a localidade e o ho-
rário de funcionamento;

IV - Prazo: o prazo da sua execução, inclusive o de cada etapa, se
for o caso;

V - Avaliação da Qualidade e Aceite do Objeto: a metodologia de
avaliação da qualidade e aceite do objeto executado, e, quando se
tratar de serviços e for aplicável, o Acordo de Nível de Serviço;

VI - Acordo de Nível de Serviço: documento responsável por estabe-
lecer os níveis mínimos de serviço a serem prestados pelas contra-
tadas, por meio de indicadores objetivos que permitam a mensuração
de resultados, preferencialmente pela utilização de ferramenta informa-
tizada, possibilitando à Administração verificar se os resultados con-
tratados foram realizados nas quantidades e qualidades exigidas e
adequar o pagamento aos resultados efetivamente obtidos.

VII - Qualificação Técnica: os critérios objetivos que serão utilizados
para avaliar a capacidade técnica da empresa a ser contratada e os
documentos que deverão ser apresentados para comprovar o atendi-
mento aos critérios estabelecidos;

VIII - Disponibilidade orçamentária e financeira do órgão ou entidade;

IX - Pagamento: a definição da forma de pagamento, se será à vista
ou parcelada, o prazo do pagamento à vista ou das parcelas e a pe-
riodicidade dos pagamentos, se for o caso;

X - Garantia: o valor da garantia a ser exigida, a não ser que tenha
sido dispensada com justificativa;

XI - Procedimentos de Gestão e Fiscalização: a descrição dos pro-
cedimentos de fiscalização e de gestão da qualidade da execução do
objeto a serem adotados;

XII - Obrigações da Contratante: a discriminação das obrigações con-
tratuais a serem assumidas pela contratante quando do início da re-
lação contratual.

XIII - As condições que possam ajudar na identificação do quantitativo
de pessoal e insumos necessários à execução contratual, tratando-se
de serviços, tais como:

a) quantitativo de usuários;

b) horário de funcionamento do órgão e horário em que deverão ser
prestados os serviços;

c) restrições de área, identificando questões de segurança institucio-
nal, privacidade, segurança, medicina do trabalho, dentre outras;

d) disposições normativas internas;

e) instalações, especificando-se a disposição de mobiliário e equipa-
mentos, arquitetura, decoração, dentre outras; e

f) indicação da relação do material adequado para a execução dos
serviços com a respectiva especificação.

XIV - Obrigações da Contratada: a discriminação das obrigações con-
tratuais a serem assumidas pela contratada quando do início da re-
lação contratual.

XV - Julgamento das Propostas e Critérios de Preços: a definição dos
critérios para julgar e classificar as propostas e os critérios de acei-
tabilidade de preços.

XVI - Os critérios técnicos de julgamento das propostas, nas licitações
do tipo técnica e preço, conforme estabelecido pelo artigo 46 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

XVII - Anexo contendo o modelo de ordem de serviço ou da auto-
rização da compra;

XVIII - Anexo contendo o modelo da planilha de custos a ser utili-
zada, se for o caso.

Parágrafo Único- Conforme a natureza do objeto, os elementos de-
finidos no caput e incisos deste artigo poderão não fazer parte do
Projeto Básico ou do Termo de Referência, devendo ser apresentada
justificativa no caso concreto.

CAPÍTULO II
DA REQUISIÇÃO E DEFINIÇÃO DO OBJETO

Art. 12 - O objeto será requisitado pelo setor ou unidade administra-
tiva interessada que constate a necessidade da contratação, devendo
conter a solicitação da compra, serviço ou obra, com a apresentação
da devida justificativa, dos quantitativos da demanda, dos estudos téc-
nicos preliminares e do mapa de riscos, os dois últimos sempre que
aplicáveis.

§ 1º - A justificativa deverá apresentar a motivação para a contrata-
ção, contemplando a necessidade do objeto, sua especificação e des-
tinação, o quantitativo necessário e, quando for o caso, o possível de
ser adquirido.

§ 2º - A estimativa das quantidades, inclusive na manifestação de in-
teresse de participação em Planos de Suprimentos para Atas de Re-
gistros de Preços, deverá ser acompanhada das memórias de cálculo
e de outros documentos que demonstrem a formação do quantitativo
da demanda.

§ 3º - Os estudos técnicos preliminares e os mapas de risco serão
objeto de regulamentação pelo Órgão Central de Logística, devendo
os órgãos e entidades se valer das melhores práticas administrativas
até a edição dos referidos atos.

Art. 13 - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desne-
cessárias, limitem a competição, devendo ser observados:

I - o adequado planejamento;

II - o resultado a ser obtido com a contratação;

III - a padronização, quando cabível;

IV - a divisão das contratações em tantas parcelas quantas se com-
provarem técnica e economicamente viáveis, levando-se em conside-
ração o melhor aproveitamento das potencialidades do mercado e a
possível ampliação da competitividade do certame, sem perda de eco-
nomia de escala, devendo haver justificativa expressa sobre o ponto;

V - as melhores práticas de sustentabilidade ambiental;

VI - unidade de medida compatível e adequada unidade de forneci-
mento.

§ 1º - Além desses critérios, a definição do objeto poderá, caso apli-
cáveis, contemplar medidas relativas à segurança; economia da exe-
cução, conservação e operação; possibilidade de emprego de mão-de-
obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local para
execução, conservação e operação; durabilidade do material; atendi-
mento às normas técnicas, de saúde, de segurança do trabalho e do
impacto ambiental; condições de manutenção, assistência técnica, ga-
rantia e capacidade de guarda e armazenamento.

§ 2º - A padronização deverá ser observada sempre que as espe-
cificações técnicas e de desempenho puderem ser pautadas por cri-
térios objetivos e forem demonstradas as vantagens econômicas da
medida, diante da economia de escala, assim como a facilidade de
manutenção, substituição e operação de bens, assistência técnica e
de garantia oferecidas, adaptação dos usuários e especificações téc-
nicas e de desempenho já existentes.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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§ 3º - Dentre outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde que
tecnicamente motivadas, deverão ser atendidas aquelas definidas no
art. 2º do Decreto nº 43.629, de 05 de junho de 2012, ou outras que
o Poder Executivo venha a estabelecer, tais como:

I - economia no consumo de água e energia;

II - minimização da geração de resíduos e destinação final ambien-
talmente adequada dos que forem gerados;

III - racionalização do uso de matérias-primas;

IV - redução da emissão de poluentes;

V - adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente;

VI - implementação de medidas que reduzam as emissões de gases
de efeito estufa e aumentem os sumidouros;

VII - utilização de produtos de baixa toxicidade;

VIII - utilização de produtos com a origem ambiental sustentável com-
provada, quando existir certificação para o produto.

§ 4º - A definição do objeto e as suas especificações deverão ser
aprovadas pelo respectivo setor técnico, especialmente no caso de
sua alteração.

§ 5º - Poderá ser exigida do licitante a apresentação de certificação
da qualidade do produto, de seu processo de fabricação ou do ser-
viço a ser prestado, inclusive sob o aspecto ambiental, a exemplo da-
quelas expedidas pelo INMETRO ou pela ABNT, para garantir a qua-
lidade e o desempenho do objeto, mediante a devida justificativa téc-
nica, sendo vedada a previsão de exigência de certificação voluntária
como condição de habilitação.
Art. 14 - O setor de planejamento de compras e contratações, res-
ponsável pelo Plano Anual de Contratações do órgão ou entidade, de-
verá verificar a necessidade do objeto pelos diversos setores ou uni-
dades internas, para proporcionar economia de escala e evitar a ne-
cessidade de repetição de procedimentos.

SEÇÃO I
DAS AQUISIÇÕES

Art. 15 - Tratando-se de aquisições, além da adequada caracterização
de seu objeto, mediante a especificação completa do bem a ser ad-
quirido, deverão ser indicados:

I - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas
em função do consumo e utilização provável e futura estimada;

II - o prazo e local de entrega;

III - a forma de acondicionamento para a entrega do produto;

IV - o prazo de validade mínimo aceitável no recebimento, quando ca-
bível; e

V - a necessidade de amostra, sua retenção ou não e sua contabi-
lização como item de entrega ou não.

§ 1º - A definição do quantitativo deverá ser apontada a partir de ade-
quadas técnicas para a apuração da estimativa, que considerem, den-
tre outros fatores:

I - o histórico de utilização nos últimos exercícios;

II - a quantidade armazenada em estoque;

III - a necessidade futura, de acordo com as demandas atuais, es-
pecialmente quando se tratar de bens de consumo permanente;

IV - a capacidade de guarda de material, no almoxarifado ou similar,
em razão da demanda usual, estoque atual e prazo de validade dos
produtos.

§2° - A especificação do objeto não contemplará a indicação de mar-
ca, salvo exceção devidamente justificada e respaldada por estudo
técnico ou após procedimento administrativo de padronização.

§ 3º - Quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais
bem compreendida pela identificação de determinada marca ou mo-
delo aptos a servir como referência, estes poderão ser apontados, si-
tuação em que será obrigatório o acréscimo da expressão “ou similar
ou de melhor qualidade”.

§ 4º - A amostra só poderá ser exigida do licitante classificado em
primeiro lugar.

SEÇÃO II
DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

Art. 16 - Quando o objeto se referir à prestação de serviços, a de-
finição completa do objeto deverá ser apresentada por termo de re-
ferência.

Art. 17 - Observada a Política de Tecnologia de Informação e Comu-
nicação definida pelo Conselho Estadual da Tecnologia da Informação,
na forma do Decreto nº 40.709, de 10 de abril de 2007, as contra-
tações relativas às soluções de tecnologia da informação deverão ser
precedidas de planejamento, elaborado em harmonia com o Plano Di-
retor de Tecnologia da Informação - PDTI, alinhado ao planejamento
estratégico do órgão ou da entidade.

§ 1º - Para os fins deste Decreto, considera-se solução de tecnologia
da informação o conjunto de bens e serviços de tecnologia da infor-
mação e automação que se integram para o alcance dos resultados
pretendidos com a contratação.

§ 2º - Inexistindo o planejamento estratégico formal e expresso por
documentos, deverá ser empregado documento similar existente, a
exemplo do Plano Plurianual ou instrumento equivalente, hipótese em
que deverá ser registrada a sua ausência e indicados os documentos
utilizados, justificadamente.

§ 3º - Para as contratações relativas às soluções de tecnologia da
informação, a elaboração dos Termos de Referência deve ser prece-
dida, necessariamente, de elaboração e aprovação pela autoridade
competente de plano de gerenciamento de riscos do órgão, incluindo
a elaboração do mapa de riscos, além dos estudos técnicos prelimi-
nares, que deverão conter, nessa hipótese, pelo menos os seguintes
elementos:

I - identificação do problema de negócio a ser resolvido;

II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser
contratada;

III - levantamento de requisitos da contratação, limitando-se àqueles
indispensáveis à execução do objeto pretendido;

IV - levantamento das diferentes soluções de TI existentes no mer-
cado que poderiam atender à necessidade identificada e alcançar os
resultados esperados;

V - análise de projetos similares realizados por outros órgãos ou en-
tidades da Administração Pública;

VI - descrição da solução de TI como um todo, composta pelo con-
junto de todos os serviços, produtos e outros elementos necessários e
que se integram para o alcance dos resultados pretendidos e análise
dos custos diretos e indiretos da solução ou equipamento de TI du-
rante todo o seu ciclo de vida;

VII - avaliação das necessidades de adequação do ambiente do órgão
ou entidade para viabilizar a execução contratual;

VIII - justificativa sobre parcelamento ou não do objeto, levando-se em
consideração a viabilidade técnica e econômica para tanto, a neces-
sidade de aproveitar melhor as potencialidades do mercado e a pos-
sível ampliação da competitividade do certame, sem perda de econo-
mia de escala;

IX - análise da viabilidade técnica da contratação.

§4° - Nas contratações para a prestação de serviços de tecnologia da
informação, a remuneração deve estar vinculada a resultados ou ao
atendimento de níveis de serviço, admitindo-se excepcionalmente, em

razão das características do objeto e mediante prévia justificativa, o
pagamento por hora trabalhada ou por posto de serviço.

SEÇÃO III
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Art. 18 Para a execução de obras e serviços de engenharia, o setor
requisitante efetuará a descrição sumária do seu objeto, que deverá
ser encaminhada ao setor técnico para a elaboração do projeto bá-
sico.

Parágrafo Único - Todos os documentos de natureza técnica, tais co-
mo o memorial descritivo e/ou especificação técnica, orçamento de re-
ferência e cronograma, bem como todos os projetos apresentados de-
vem conter identificação do(s) responsável(is) técnico(s) com nome e
número do registro no CREA e/ou CAU devidamente assinados e re-
gistrados no conselho devido.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Art. 19 - A autorização da contratação será efetuada pela autoridade
competente, na forma do art. 82 da Lei nº 287, de 04 de dezembro
de 1979, que aprovará o início do procedimento.

§ 1º - A motivação do ato de autorização deverá considerar a opor-
tunidade, a conveniência e a relevância da contratação.

§ 2º - Também deverá ser considerado se já foram tomadas as pro-
vidências para a indispensável disponibilidade, utilização, aquisição ou
desapropriação dos bens necessários à execução da obra ou serviço
a contratar, quando for o caso.

CAPÍTULO IV
DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Art. 20 - A estimativa do valor da contratação será realizada mediante
consulta às fontes diversificadas de pesquisa que sejam capazes de
representar a realidade do mercado público.

§1º - A pesquisa de preços deverá ser realizada pelos seguintes pa-
râmetros:

I - preços de referência constantes do Sistema Integrado de Gestão
de Aquisições do Estado do Rio de Janeiro - SIGA;

II - valores constantes de Portais de Compras de Governo;

III - avaliação de contratos vigentes ou recentes similares;

IV - valores adjudicados em contratações similares de outros órgãos
ou entes públicos;

V - preços registrados em atas de Sistema de Registro de Preços;

VI - bancos de preços, pesquisa publicada em mídias ou em sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha
a data de acesso ou de referência;

VII - consulta a fornecedores por meio do SIGA, correio eletrônico ou
qualquer outro meio idôneo.

§2º - Os parâmetros previstos no parágrafo anterior deverão ser uti-
lizados de forma cumulativa, salvo impossibilidade devidamente justi-
ficada.

§3º - Poderão ser utilizados os preços cujas datas não se diferenciem
em mais de 180 (cento e oitenta) dias da indicação da estimativa do
valor da contratação, ou cujos contratos estejam em execução.

§4º - Quando for realizada consulta a fornecedores, deverá ser dis-
ponibilizado o Termo de Referência ou o Projeto Básico, para permitir
que o mercado apresente os preços estimados com custos adequados
ao objeto, conferindo prazo de resposta compatível com a complexi-
dade do objeto a ser solicitado, não inferior a 5 (cinco) dias e nem
superior a 30 (trinta) dias corridos.

§5º - A pesquisa de preços deverá observar a similaridade das con-
dições contratuais ou de oferta, como a especificação do objeto, vo-
lume da demanda, prazo e local da entrega ou prestação, dentre ou-
tros, a fim de evitar eventuais distorções no preço de referência apu-
rado, cuja observância deverá ser atestada pelo setor técnico.

§6º - Nos casos em que não tiverem sido obtidos resultados suficien-
tes a refletir a realidade de mercado público ou, ainda, tiverem sido
obtidos preços apenas pelo parâmetro de consulta a fornecedores, de-
verão ser realizadas cotações por meio de anúncios de jornal, encar-
tes, consultas à internet ou quaisquer outros veículos de divulgação,
caso em que o servidor responsável deverá atestar a fonte das in-
formações obtidas, com a indicação da data de referência ou de
acesso.

Art. 21 - Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço
de referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida so-
bre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos
parâmetros previstos no art. 20.

§ 1º - Caso não sejam obtidos, ao menos, 3 (três) preços de refe-
rência, deverá ser realizada nova pesquisa de mercado, salvo se se
tratar de mercado restrito ou desde que devidamente justificado.

§ 2º - Com justificativa, os valores obtidos por meio das consultas que
não reflitam a realidade de mercado ou que apresentem grande va-
riação em relação aos demais devem ser desprezados, assim como
os preços inexequíveis ou excessivamente elevados, de modo a evitar
distorções da estimativa do valor da contratação.

§ 3º - Poderão ser adotados outros métodos para a obtenção do re-
sultado da pesquisa de preços diferentes daqueles previstos no caput
deste artigo, o que deverá ser devidamente justificado pela autoridade
competente.

Art. 22 - Para a observância do disposto no art. 20 deste Decreto, a
pesquisa de preços deverá ser apresentada por meio de orçamento
detalhado em planilhas que expresse a composição dos custos uni-
tários, além de Relatório analítico contendo o descritivo dos métodos
adotados para formação dos preços de referência e do orçamento es-
timado para a contratação.

Parágrafo Único - O Relatório analítico previsto no caput deste dis-
positivo deve conter todos os atos e documentos que demonstrem os
meios utilizados para a pesquisa de preços, apontando os parâmetros
utilizados e os eventualmente frustrados, com prova e data de acesso
às fontes, inclusive as indisponíveis e as sem preços registrados; a
fundamentação para desconsideração de determinados preços encon-
trados, quando cabível; além da identificação do(s) servidor(es) res-
ponsável(is) pela elaboração de cada etapa da pesquisa.

Art. 23 - O Preço de Referência do SIGA, além de servir de parâ-
metro para a pesquisa de preços, poderá substituí-la quando atendi-
das as condições estabelecidas no Decreto n° 44.499, de 29 de no-
vembro de 2013, e alterações posteriores.

Art. 24 - Nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, a pesquisa de
preços poderá ser realizada mediante a comparação da proposta
apresentada com os preços de mercado praticados pela futura Con-
tratada em outros contratos cujo objeto seja semelhante ao que se
pretende contratar.

Art. 25 - A estimativa do preço das obras e dos serviços de enge-
nharia será obtida a partir da elaboração dos orçamentos de referên-
cia e observará as seguintes diretrizes:

I - será elaborada a partir da fixação dos custos unitários e benefícios
e despesas indiretas (BDI) de referência dos materiais, serviços, equi-
pamentos e mão de obra, apurados pelos boletins da Empresa de
Obras Públicas - EMOP, na forma do art. 1º, do Decreto Estadual nº
302, de 14 de agosto de 1975, combinado com o art. 3º, inciso IX, do
Decreto Estadual nº 15.122, de 19 de julho de 1990;

II - determinará os critérios de aceitabilidade dos preços unitários e
global, na forma do disposto no art. 40, inciso X, da Lei nº 8666/93 e
do Decreto nº 42.445, de 4 de maio de 2010.

§ 1º - Caso não haja custo unitário de referência definido no âmbito
do Estado do Rio de Janeiro por intermédio da Empresa de Obras
Públicas - EMOP, poderão ser adotadas prioritariamente, e mediante
justificativa técnica:

I - fontes oficiais de outros entes da Administração Pública, como o
Sistema de Custos de Obras (SCO), do Município do Rio de Janeiro,
o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção
Civil (SINAPI), da Caixa Econômica Federal (CAIXA), e o Sistema de
Custos Rodoviários (SICRO), do Departamento Nacional de Infraestru-
tura de Transporte (DNIT); e

II - fontes privadas, como as Tabelas de Composições de Preços para
Orçamentos, da Editora PINI, e o Informativo SBC.

§ 2º - Se as tabelas para elaboração dos orçamentos de referência
de que trata o § 1º deste artigo não contemplarem, de modo ade-
quado, os itens constantes no projeto, o preço de referência será ob-
tido na forma do art. 20.

§ 3º - Quando o recurso que custear a despesa da futura contratação
for oriundo de convênio, contrato de repasse ou financiamento, a es-
tipulação do preço máximo de referência deverá adequar-se às nor-
mas que constam no respectivo instrumento.

§ 4º - Poderão ser adotadas especificidades locais ou de projeto na ela-
boração das respectivas composições de custo unitário, desde que de-
monstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia
a ser orçado em relatório técnico elaborado por profissional habilitado.

§ 5º - Os quantitativos dos itens do orçamento terão que ser obtidos
por técnicas quantitativas de estimação, em função do consumo e uti-
lização prováveis e/ou memória de cálculo de quantidades, detalhando
fórmulas, conversões de unidades e fonte de dados utilizados e de-
verão ser consolidados em Projeto Básico/Termo de Referência.

CAPÍTULO V
A AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA DESPESA

Art. 26 - Fixada a estimativa do valor da contratação, será verificada,
pelo setor competente, a disponibilidade orçamentária para a realiza-
ção da despesa.

Parágrafo Único - Quando se tratar de despesa que não se encerre
no próprio exercício da contratação, deverão ser observados os cri-
térios estabelecidos nos incisos do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, atestando-se a sua compatibilidade com o Plano Plu-
rianual, se for o caso.

Art. 27 - Caso a contratação de serviços, fornecimento de bens ou
execução de obras implique a criação, expansão ou aperfeiçoamento
de ação governamental que acarrete aumento da despesa, nos ter-
mos do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
o Ordenador de Despesa será informado:

I - quanto à estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercí-
cio em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - se o aumento da despesa tem adequação orçamentária e finan-
ceira com a lei orçamentária anual, bem como compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º - A estimativa de que trata o inciso I do caput deste artigo será
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 2º - Ficam ressalvadas do disposto neste artigo as despesas:

I - consideradas irrelevantes, assim entendidas como aquelas cujo va-
lor não ultrapasse os limites fixados nos incisos I e II do artigo 24 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

II - corriqueiras, habituais e relacionadas à operação e manutenção de
serviços preexistentes;

III - que se esgotarem no próprio exercício financeiro.

Art. 28 - Havendo disponibilidade orçamentária, o processo será en-
caminhado ao Ordenador de Despesas, a fim de que seja:

I - autorizada a reserva orçamentária necessária à contratação pre-
tendida; e

II - declarada a adequação da despesa, na hipótese do art. 28 deste
Decreto.

CAPÍTULO VI
A ELABORAÇÃO E A APROVAÇÃO DAS MINUTAS

DE EDITAL E CONTRATO

Art. 29 - Realizada a reserva orçamentária, serão indicados a moda-
lidade e o tipo de licitação, bem como elaboradas as minutas de edi-
tal e, se for o caso, de instrumento do contrato, de acordo com as
circunstâncias da contratação.

§ 1º - Quando se tratar de bens e serviços comuns, a modalidade de
licitação a ser realizada será pregão, preferencialmente eletrônico.

§ 2º - Nas hipóteses do caput deste dispositivo, para a escolha do
tipo de licitação, poderão ser levados em conta, dentre outros, os se-
guintes fatores:

I - natureza predominantemente intelectual do objeto;

II - grande complexidade ou inovação tecnológica ou técnica;

III - características especiais da contratação.

§ 3º - Quando se tratar de contratação direta, por dispensa ou inexigibi-
lidade de licitação, será elaborada a minuta de instrumento do contrato.

§ 4º - Deverá ser indicado pelo Ordenador de Despesas o agente ou
o setor responsável pela elaboração da minuta de edital.

Art. 30 - Deverão ser adotadas as minutas padronizadas de edital e
de contrato aprovadas pela Procuradoria Geral do Estado.

Parágrafo Único - As alterações promovidas nas minutas que sejam
necessárias à adequação do objeto deverão ser apresentadas em ne-
grito, de modo a contribuir para a celeridade de seu exame.

Art. 31 - O órgão de assessoramento jurídico deverá emitir parecer
prévio acerca da possibilidade jurídica da contratação e examinará as
minutas de editais de licitação e contratos ou instrumentos congêne-
res, assim como o cumprimento dos atos da fase preparatória.

Parágrafo Único - O parecer de que trata o caput deste artigo:

I - não será dispensado no caso de haver minuta-padrão;

II - não examinará conteúdo técnico relativo a documentos do proces-
so ou de qualquer outra natureza não jurídica.

Art. 32 - Serão procedidas as recomendações de adequação apre-
sentadas pelo parecer jurídico ou devidamente justificado o seu não
acolhimento, mediante ato formal da Autoridade Competente, ouvido o
setor técnico, conforme a natureza da matéria.

CAPÍTULO VII
DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 33 - Na contratação decorrente do Registro de Preços, e sem
prejuízo do que estabelece o respectivo decreto estadual regulamen-
tador, os órgãos e entidades participantes deverão observar as se-
guintes disposições:

I - instrução do processo administrativo, inclusive com a justificativa
de necessidade da contratação, memória de cálculos dos quantitativos
demandados, autorização da autoridade competente, edital e docu-
mentos que o integram, assim como a ata de registro de preços e
minuta de contrato, se houver;

II - constatação da vigência da Ata de Registro de Preços;

III - realização de prévia pesquisa de mercado para confirmar se os
preços registrados continuam sendo vantajosos, na forma deste De-
creto, caso não seja atestada a atualidade do preço registrado pelo
órgão gerenciador da ata, conforme disposto no Decreto que regula-
menta o Sistema de Registro de Preços no estado;

IV - verificação da existência de crédito orçamentário para fazer face
às despesas no exercício; e
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V - autorização da reserva do crédito orçamentário pela autoridade
competente.

Parágrafo Único - Tratando-se de contratação realizada na condição
de órgão aderente à Ata de Registro de Preços, além dos demais dis-
positivos deste Decreto, devem ainda ser atendidas as condições
abaixo:
I - cotejo entre a necessidade da contratação e o objeto registrado
em ata;

II - anuência da contratação pelo órgão gerenciador;

III - anuência da contratação pelo fornecedor.

CAPÍTULO VIII
DOS ATOS PREPARATÓRIOS PARA A PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Art. 34 - Também serão registrados no processo administrativo de con-
tratação a designação da Comissão de Licitação ou do Pregoeiro e
Equipe de apoio, incluindo, neste caso, o comprovante de sua admissão
na Rede de Pregoeiro do Estado do Rio de Janeiro - REDEPREG.
Art. 35 - Deverá ser realizada audiência pública quando o valor es-
timado para a licitação ou para um conjunto de licitações simultâneas
ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art.
23, inciso I, alínea "c" da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1º - A audiência pública deverá ser realizada pela autoridade res-
ponsável com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data
prevista para a publicação do edital, e divulgada com a antecedência
mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos
meios previstos para a publicidade da licitação e no endereço eletrô-
nico www.compras.rj.gov.br, franqueando-se o acesso e o direito a to-
das as informações pertinentes e a se manifestar a todos os interes-
sados, sejam licitantes ou não.

§ 2º - Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas
aquelas com objetos similares e com realização prevista para inter-
valos não superiores a trinta dias, e licitações sucessivas aquelas em
que, também com objetos similares, o edital subsequente tenha uma
data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resul-
tante da licitação antecedente.

§ 3º - A critério da autoridade competente, poderá ser realizada au-
diência pública, independente do valor estimado da contratação, em
momento anterior ao previsto no parágrafo primeiro deste artigo,
quando houver necessidade de obter contribuições junto ao mercado
ou interessados para a adequada modelagem do objeto.

§ 4º - As contribuições apresentadas pelo mercado ou pelos interes-
sados poderão ser acolhidas ou rejeitadas, procedendo-se às devidas
adequações no termo de referência, projeto básico e minutas de edital
e contrato, quando cabíveis.

§ 5º - O ato que acolher ou rejeitar as contribuições oferecidas deverá
ser justificado, sendo a sua motivação explícita, clara e congruente,
nos termos do art. 48 da Lei nº 5.427, de 1º de abril de 2009.

Art. 36 - Assinado o edital pela Autoridade Competente, será provi-
denciada a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial do Es-
tado do Rio de Janeiro, na página do órgão ou entidade e no en-
dereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

§ 1º - A competência para assinar os editais de licitação é do au-
torizador de despesa, conforme previsto no art. 82 da Lei nº 287, de

Atos do Governador
ATO DO GOVERNADOR

DECRETO DE 17 DE ABRIL DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº E-21/020.16/2015,

Vice Governadoria do Estado

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO
FUNDAÇÃO LEÃO XIII

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 15.04.2019

PROCESSO Nº E-22/200589/1995 - RITA DE CASSIA SOUZA RIBEI-
RO, - ID 2142536-1, CONCEDO 3 (três) meses de Licença Prêmio
relativa aos períodos de 28.12.2012 a 26.02.2017.

PROCESSO Nº E-22/202102/1996 - ARNALDO HENRIQUE ROSSI, -
ID 2135690-4, CONCEDO 3 (três) meses de Licença Prêmio relativa
aos períodos de 14.06.2013 a 12.06.2018.

Id: 2176003

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRES-DETRAN/RJ Nº 5617
DE 16 DE ABRIL DE 2019

DESIGNA GESTOR PARA AS ATIVIDADES
GERENCIAIS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS,
QUE COMPÕE O PROCESSO DE CONTRATA-
ÇÃO: FISCAIS E SUPLENTES PARA AS ATI-
VIDADES RELACIONADAS AO ACOMPANHA-
MENTO DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS DOS
INSTRUMENTOS QUE MENCIONA.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº E-
16/060/2517/2019, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 45.600, de 16 de março
de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações
da administração e altera o Decreto nº 42.301/2010;

RESOLVE:

Art.1º - Fica designado o servidor Marcos Antônio do Nascimento Li-
ra, Coordenador da Coordenadoria de Serviços Descentralizados, Id.
Funcional nº 4412759-6, a gestão dos instrumentos, relacionados nes-
ta Portaria, assim como a elaboração e a apresentação dos processos
de prestação de contas:

04 de dezembro de 1979, podendo essa atribuição ser delegada ape-
nas para os Ordenadores de Despesas.

§ 2º - O aviso de edital também deverá ser publicado em jornal diário
de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de
circulação no Município ou na região onde será realizado o objeto.
§ 3º - O extrato do edital deverá ser encaminhado ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, na forma e no prazo especi-
ficado por este órgão.
§ 4º - Serão disponibilizados no Portal de Acesso à Informação Pú-
blica do Estado do Rio de Janeiro e no endereço eletrônico www.com-
pras.rj.gov.br:
I - na mesma data da primeira publicação dos respectivos avisos na
Imprensa Oficial: a íntegra do edital, de todos os seus anexos e even-
tuais republicações; o resultado da licitação; e a publicação do extrato
contratual;
II - em até 15 (quinze) dias contados da publicação do extrato: a ín-
tegra do contrato e de todos os seus anexos.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 37 - Os atos da fase preparatória que forem realizados por meio
eletrônico serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas, devendo permanecer à disposi-
ção dos órgãos de controle interno e externo.
Art. 38 - A fase preparatória da contratação poderá ser anulada, a
qualquer tempo, por vício de ilegalidade, ou revogada, por razões de
conveniência e oportunidade, mediante decisão da Autoridade Com-
petente devidamente justificada.
Art. 39 - Durante a fase preparatória das contratações, deverá ser ob-
servado o princípio da instrumentalidade, de modo que os atos e pro-
cedimentos deverão ser aproveitados à medida que sejam capazes de
atingir os fins a que foram propostos, desde que a forma não altere a
formulação das propostas.
Art. 40 - Aplicam-se as regras deste Decreto, no que couber, aos pro-
cessos de contratação já iniciados, aos termos aditivos e às contra-
tações decorrentes do Sistema de Registro de Preços.
Art. 41 - O Órgão Central de Logística e a Procuradoria Geral do Es-
tado editarão, por meio de ato próprio, regulamentação e orientações
complementares ao presente Decreto.
Art. 42 - Este Decreto entrará em vigor 15 (quinze) dias após a data de
sua publicação, ficando revogado o § 1º do art. 11 do Decreto n° 45.600,
de 16 de março de 2016, assim como as disposições em contrário.
Parágrafo Único - Não se aplicam as disposições do presente De-
creto às etapas já concluídas da fase preparatória de contratações em
curso.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2019
WILSON WITZEL

Id: 2175954

DECRETA a DEMISSÃO de PAULO FRANKLIN LUIZ DE SOUZA,
Inspetor de Segurança e Administração Penitenciária, Identidade Fun-
cional nº 5000269-4, com fundamento no artigo 52, incisos I e IX, do
Decreto-Lei n° 220/75, por inobservância aos deveres funcionais ins-
tituídos nos 39, incisos V, VI, VII, VIII e IX e 40, inciso III, todos do
Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo Decreto Estadual nº
2.479/79.

Id: 2175959

Processo Contrato Parte Quadro de Fiscais
E-12/416669/2012 099/12 Estado do Rio de Janeiro Fiscais: Fabrício Corrêa Xavier, ID

44006357, Diretor da 3ª CIRETRAN / Ales-
sandro de Souza Gomes, ID 44231377,
Supervisor Regional. Suplente: Vitor Hugo
Lages Gondim, ID 50274643, Diretor de Di-
visão de Recursos e Logística.

E-12/209157/2010 156/12 Estado do Rio de Janeiro Fiscais: Joelma da Silva Gonçalves, ID
44091958, Chefe de Serviço / Alessandro de
Souza Gomes, ID 44231377, Supervisor
Regional. Suplente: Vitor Hugo Lages Gon-
dim, ID 50274643, Diretor de Divisão de Re-
cursos e Logística.

E-01/400439/2008 001/10 Estado do Rio de Janeiro Fiscais: Rosita Rodrigues Machado Silva, ID
32115474, Diretora da 20ª CIRETRAN / Ales-
sandro de Souza Gomes, ID 44231377,
Supervisor Regional. Suplente: Vitor Hugo
Lages Gondim, ID 50274643, Diretor de Di-
visão de Recursos e Logística.

E-12/061/1829/2015 -
E-01/400435/2008

031A/14 Estado do Rio de Janeiro Fiscais: Anderson Costa de Oliveira, ID
44232276, Diretora da 19ª CIRETRAN / Ales-
sandro de Souza Gomes, ID 44231377,
Supervisor Regional. Suplente: Vitor Hugo
Lages Gondim, ID 50274643, Diretor de Di-
visão de Recursos e Logística.

E-12/061/723/2016 087/16 Ieda Maria da Gama Fon-
taine/Suli/Maria Ieda/Sonia

Maria/Ana

Fiscais: Thais Burger Pires, ID 50264559, Di-
retora da 5ª CIRETRAN / Vitor Hugo Lages
Gondim, ID 50274643, Diretor de

Maria/Alan Carlos/Maria
do Carmo da Gama Fon-

taine (Immobile Adm.
Bens Ltda.)

Divisão de Recursos e Logística. Suplente:
Alessandro de Souza Gomes, ID 44231377,
Supervisor Regional.

E-12/066/25328/2014 153/17 Município de Cantagalo Fiscais: Levi Seabra de Paula, ID 50196588,
Chefe de Serviço / Vitor Hugo Lages Gon-
dim, ID 50274643, Diretor de Divisão de
Recursos e Logística. Suplente: Alessandro
de Souza Gomes, ID 44231377, Supervisor
Regional.

E-12/412354/2012 143/12 Município de Itaocara Fiscais: Ludmila Faria Goulart, ID 43815065,
Chefe de Serviço / Vitor Hugo Lages Gon-
dim, ID 50274643, Diretor de Divisão de
Recursos e Logística. Suplente: Alessandro
de Souza Gomes, ID 44231377, Supervisor
Regional.

E-12/061/11437/2015 113/15 Município de Mendes Fiscais: Luiz Carlos Machado Dutra, ID
50807889, Chefe de Serviço / Alessandro de
Souza Gomes, ID 44231377, Supervisor
Regional. Suplente: Vitor Hugo Lages Gon-
dim, ID 50274643, Diretor de Divisão de Re-
cursos e Logística.

E-12/061/7795/2016 012/17 SPE Shopping Nova Igua-
çu S. A. E IBI & F Em-

preendimentos Imobiliários
S/A.

Fiscais: Getúlio Soares Serapião Júnior, ID
50283731, Diretor da 4ª CIRETRAN / Vitor
Hugo Lages Gondim, ID 50274643, Diretor

de Divisão de Recursos e Logística. Suplen-
te: Alessandro de Souza Gomes, ID
44231377, Supervisor Regional.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 2019

LUIZ CARLOS DAS NEVES
Presidente do DETRAN/RJ

Id: 2176095

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 16.04.2019

PROCESSO Nº E-16/060/2055/2019 - AUTORIZO a Licença sem Ven-
cimentos para Trato de Interesse Particular, requerida pelo servidor
RENATO RODRIGUES DE SOUZA, Assistente Técnico de Trânsito,
nível 2, padrão A, ID Funcional nº 50366459, pelo prazo de 2 (dois)
anos, com base na Lei nº 490/81 e Decreto nº 5146/81.

Id: 2176091

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 11.04.2019

PROC. Nº E-12/167/101058/2018 - DETERMINO a CASSAÇÃO da
Carteira Nacional de Habilitação, nos termos do artigo 263, inciso III,
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, expedida em nome de MOY-
SES DE JESUS PACHECO, Registro Nacional nº 355179644, a RE-
TIRADA da restrição/bloqueio lançado no cadastro do condutor, decor-
rente do cometimento, pelo condutor, de delito de trânsito; a APLICA-
ÇÃO do disposto no art. 268, inciso II e IV, do CTB, devendo o con-
dutor submeter-se ao curso de reciclagem; a SUBMISSÃO a novos
exames, conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB com a re-
gulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; a ENTREGA da
Carteira de Habilitação, pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco)
dias.

PROC. Nº E-12/167/100887/2018 - DETERMINO a CASSAÇÃO da
Carteira Nacional de Habilitação, nos termos do artigo 263, inciso III,
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, expedida em nome de AR-
THUR DA SILVA PEREIRA, Registro Nacional nº 4362828542; a
APLICAÇÃO do disposto no art. 268, inciso IV, do CTB, devendo o
condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a SUBMISSÃO a no-
vos exames, conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB com a
regulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; a ENTREGA
da Carteira de Habilitação, pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco)
dias.

PROC. Nº E-12/167/100598/2018 - DETERMINO a CASSAÇÃO da
Carteira Nacional de Habilitação, nos termos do artigo 263, inciso III,
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, expedida em nome de ÉDPO

PALAGAR DESIDÉRIO, Registro Nacional nº 5815161203, a RETIRA-
DA da restrição/bloqueio lançado no cadastro do condutor, decorrente
do cometimento, pelo condutor, de delito de trânsito; a APLICAÇÃO
do disposto no art. 268, inciso II e IV, do CTB, devendo o condutor
submeter-se ao curso de reciclagem; a SUBMISSÃO a novos exames,
conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB com a regulamen-
tação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; a ENTREGA da Carteira
de Habilitação, pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias.

PROC. Nº E-12/167/100836/2018 - DETERMINO a CASSAÇÃO da
Carteira Nacional de Habilitação, nos termos do artigo 263, inciso III,
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, expedida em nome de MAU-
RISIO DE OLIVEIRA SANTIAGO, Registro Nacional nº 43047103; a
APLICAÇÃO do disposto no art. 268, inciso IV, do CTB, devendo o
condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a SUBMISSÃO a no-
vos exames, conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB com a
regulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; a ENTREGA
da Carteira de Habilitação, pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco)
dias.

PROC. Nº E-12/167/100870/2018 - DETERMINO a CASSAÇÃO da
Carteira Nacional de Habilitação, nos termos do artigo 263, inciso III,
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, expedida em nome de SAU-
LO DE SOUZA NOGUEIRA, Registro Nacional nº 4064524784; a
APLICAÇÃO do disposto no art. 268, inciso IV, do CTB, devendo o
condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a SUBMISSÃO a no-
vos exames, conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB com a
regulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; a ENTREGA
da Carteira de Habilitação, pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco)
dias.

PROC. Nº E-12/167/100825/2018 - DETERMINO a CASSAÇÃO da
Carteira Nacional de Habilitação, nos termos do artigo 263, inciso III,
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, expedida em nome de ALAN
SILVA LOPES, Registro Nacional nº 2154235344; a APLICAÇÃO do
disposto no art. 268, inciso IV, do CTB, devendo o condutor submeter-
se ao curso de reciclagem; a SUBMISSÃO a novos exames, conforme
estabelecido no art. 160, caput, do CTB com a regulamentação da
Resolução CONTRAN nº 300/2008; a ENTREGA da Carteira de Ha-
bilitação, pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias.

PROC. Nº E-16/148/135/2019 - DETERMINO a SUBMISSÃO do con-
dutor ROMUALDO PAIVA FREIRE, Registro Nacional nº
06044581400, a Curso de Reciclagem para Condutores Infratores nos
termos do artigo 268, inciso II, do CTB; a ENTREGA da Carteira de

Habilitação, pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias; a LIBE-
RAÇÃO do cadastro de habilitação do referido condutor, após conclu-
são integral do determinado.

DE 12.04.2019

PROC. Nº E-12/167/100237/2018 - DETERMINO a CASSAÇÃO da
Carteira Nacional de Habilitação, nos termos do artigo 263, inciso III,
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, expedida em nome de MAU-
RICIO DE BRITO BRUM, Registro Nacional nº 3182307711; a RETI-
RADA da restrição/bloqueio lançado no cadastro do condutor, decor-
rente do cometimento, pelo condutor, de delito de trânsito a APLICA-
ÇÃO do disposto no art. 268, inciso II e IV, do CTB, devendo o con-
dutor submeter-se ao curso de reciclagem; a SUBMISSÃO a novos
exames, conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB com a re-
gulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; a ENTREGA da
Carteira de Habilitação, pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco)
dias.

PROC. Nº E-12/167/100061/2018 - DETERMINO a SUBMISSÃO do
condutor MARCELO DOS SANTOS, Registro Nacional nº 104930943,
a Curso de Reciclagem para Condutores Infratores nos termos do ar-
tigo 268, inciso II, do CTB; a ENTREGA da Carteira de Habilitação,
pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias; a LIBERAÇÃO do ca-
dastro de habilitação do referido condutor, após conclusão integral do
determinado.

PROC. Nº E-12/167/101059/2018 - DETERMINO a SUBMISSÃO do
condutor SEBASTIÃO NEVES SERRANO, Registro Nacional nº
97210563, a Curso de Reciclagem para Condutores Infratores nos ter-
mos do artigo 268, inciso II, do CTB; a ENTREGA da Carteira de Ha-
bilitação, pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias; a LIBERA-
ÇÃO do cadastro de habilitação do referido condutor, após conclusão
integral do determinado.

DE 15.04.2019

PROC. Nº E-12/167/100742/2018 - DETERMINO a CASSAÇÃO da
Carteira Nacional de Habilitação, nos termos do artigo 263, inciso III,
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, expedida em nome de MAU-
RICIO DOS SANTOS BARRETO, Registro Nacional nº 884822010; a
RETIRADA da restrição/bloqueio lançado no cadastro do condutor, de-
corrente do cometimento, pelo condutor, de delito de trânsito a APLI-
CAÇÃO do disposto no art. 268, inciso II e IV, do CTB, devendo o
condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a SUBMISSÃO a no-
vos exames, conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB com a
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